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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.983, DE 08 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe  sobre  prorrogação  dos
prazos de vencimentos do IPTU,
ISSQN  e  Taxa  de  Licença  para
Funcionamento,  para o exercício
d e  2 0 2 4 ,  e  d á  o u t r a s
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que através do Decreto Municipal nº
4.920/2024,  foi  fixado  os  vencimentos  do  IPTU,  ISSQN e
Taxa de Licença para Funcionamento, e a pedido e
fundamentação do Chefe da UGB –  Arrecadação,  se faz
necessário a prorrogação de data para o pagamento a vista
e primeira parcela, destes impostos.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam prorrogadas em caráter excepcional,

por  motivo  de  caso  fortuito,  a  data  de  vencimento  da
Parcela  Única  e  Primeira  Parcela  do  Imposto  Predial  e
Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  Serviços  de
Qualquer  Natureza  -  ISSQN,  e  Taxa  de  Licença  para
Funcionamento, para o exercício de 2024, a serem devidos
nas seguintes datas:

I - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU:
a) Parcela Única, com vencimento para 30 de Abril de

2024, com 20% (vinte por cento) de desconto;
b) 01ª parcela - vencimento em 30 de Abril de 2024;
II - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

- ISSQN:
a) Parcela Única, com vencimento para 30 de Abril de

2024, com 10% (dez por cento) de desconto;
b) 01ª parcela - vencimento em 30 de Abril de 2024;
III – Taxa de Licença para Funcionamento:
a) Parcela Única, com vencimento para 30 de Abril de

2024, com 10% (dez por cento) de desconto;
b) 01ª parcela - vencimento em 30 de Abril de 2024;
Art. 2º - Ficam ratificados demais datas e dispositivos

do Decreto Municipal nº 4.920/2024.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 08 de abril de 2024, 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JÚNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.984, DE 08 DE ABRIL DE 2024.

"Dispõe  sobre  a  concessão,  em
p e c ú n i a ,  e m  c a r á t e r
ex t rao rd i ná r i o ,  do  va l e -
alimentação  aos  Servidores
Públicos  Municipais,  pelo  prazo
que  especifica,  e  dá  outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

CONSIDERANDO o comprometimento da atual gestão
com  os  servidores  Municipais  e  o  máximo  respeito  ao
cumprimento da legislação vigente em nosso Município;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº
2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  que  introduziu  o  vale-
alimentação,  na  forma  de  ticket  alimentação,  aos
servidores públicos municipais do Município de Buritama –
Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a fixação dos valores fixados a título
de  vale  al imentação,  disposta  no  art.  1º  da  Lei
Complementar nº 208, de 25 de janeiro de 2022, sendo seu
vigor retroativo a 1º de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO  que  o  Processo  Licitatório  nº
25/2022, Pregão Presencial nº 12/2022 e Edital de Licitação
nº 12/2022, que tem como objeto a contratação de serviços
especializados  a  administração,  gerenciamento  e
fornecimento de documentos de legitimação na forma de
cartões  (eletrônicos,  magnéticos  ou  outros  oriundos  de
tecnologia  adequada),  para  aquisição  de  gêneros
al imentíc ios  em  estabelecimentos  comerciais
(supermercados,  armazéns,  mercearias,  açougues,
peixarias,  hortifrutis,  comercio  de  laticínios  e  ou  frios,
padarias e similares), destinados aos servidores do Governo
do município de Buritama, foi suspenso por decisão liminar
no Processo nº  1001005-74.2022.8.26.0097,  que tramita
pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Buritama, interposta
por Convênios Card Administradora e Editora Ltda. Me., já
julgado improcedente, porém, sem trânsito em julgado, que
se  mantida  referida  decisão,  levará  a  Administração  a
providenciar novo certame para a contratação de empresa
para prestação dos referidos serviços.

CONSIDERANDO  que  conforme  informações  dadas
pelo  Diretor  do Departamento de Compras,  Licitações e
Contratos, o certame voltou aos tramites normais, com a
convocação  do  segundo  classificado,  sendo  que  o  mesmo
manifestou desinteresse;

CONSIDERANDO que no aludido certame não existem
outros  licitantes  classificados,  o  que  ensejará  em abertura
de novo procedimento licitatório pela municipalidade, o que
se encontra em fase de tramitação devido aos prazos legaisE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 B
U

R
IT

A
M

A
 (

C
N

P
J 

44
43

51
21

00
01

31
) 

em
 2

5/
04

/2
02

4 
às

 1
7:

53
:5

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/d
5e

d-
ce

4d
-6

b3
7-

35
f8



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Quinta-feira, 25 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1134 Página 3 de 4

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

a serem observados;
CONSIDERANDO  que  por  força  do  §  1º  da  Lei

Municipal nº 2.930, de 29 de maio de 2003, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 204, de 15 de dezembro de
2021,  o  valor  do  vale-alimentação  deve  ser  atualizado
trimestralmente através do IPCA (IBGE);

CONSIDERANDO  que o acúmulo do IPCA divulgado
pelo IPCA no período de janeiro, fevereiro e março de
2024 foi no índice de 1,42%.

D E C R E T A:
Art. 1º - O vale-alimentação concedido aos servidores

públicos  municipais  ativos,  contratados  por  prazo
determinado,  do  Município  e  Autarquias,  inclusive  aos
Conselheiros  Tutelares,  instituído  por  força  da  mesma
legislação, poderá ser pago em pecúnia, em relação aos
meses de janeiro, fevereiro e março de 2024 junto ao
holerite do servidor, em evento com nomenclatura própria
e  individualizada,  denominado  vale-alimentação  para
registro  do  pagamento  e  melhor  identificação.

Parágrafo único - O pagamento em pecúnia de que
trata o caput deste artigo, em caráter extraordinário, será
feito até o fornecimento de auxílio-alimentação conforme
prevê o Processo Licitatório nº 25/2022, Pregão Presencial
nº 12/2022 e Edital de Licitação nº 12/2022, e/ou outro que
o suceder.

Art. 2º - Em razão da excepcionalidade da forma de
pagamento  do  vale-alimentação,  tais  proventos  não
integram o cômputo da base de cálculo para contribuição
previdenciária, e tendo caráter indenizatório também não
serão computados para fins de tributação de imposto sobre
a renda, bem como não integrarão a formação dos gastos
com pessoal e seus índices, devendo serem empenhadas
em elemento de despesa próprio.

Art. 3º - Em conformidade com o § 1º da Lei Municipal
nº  2.930,  de  29  de  maio  de  2003,  com  posteriores
alterações feitas pelas Leis Complementares nº 204/2021 e
208/22, o valor de R$ 511,88 (quinhentos e onze reais
e  oitenta  e  oito  centavos),  do  vale-alimentação,
correspondente à variação inflacionária apurada através do
IPCA (IBGE) no período de janeiro, fevereiro e março de
2024.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  com efeitos  contados  desde  01  de  abril  de
2024.

Buritama,  08  de  abril  de  2024;  106  anos  de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JÚNIOR
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 
 

 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    email: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 

 

1

                                                                                                                             
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA   E PPA - 2025 
 
 

             O Prefeito Municipal, Rodrigo Zacarias dos Santos, 
convida toda a população, para a Audiência Pública, a ser realizada no 
dia 29 de Abril de 2024 para apresentação da Lei de Diretrizes 
Orçamentária e Plano Plurianual (PPA) para o Exercício de 2025. 
             A Audiência pública será realizada nas dependências da 
Câmara Municipal de Buritama-SP, a partir das 9.00 horas, em 
atendimento a Legislação Federal, Lei Complementar 101 de 
04/05/2000.  
 
 

Buritama-SP, 15 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

Rodrigo Zacarias dos Santos  
Prefeito Municipal 

 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública
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